
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAI
cE P 36. 7 9 O. OOO - E S T A DO DE M I NAS G E R A I S

LEI li!! 1,059/96

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ASSIN.AR'
CONTRATO DE COMODATOCOM A TELEMIG, DE IMOVEL

UPJ3ANO LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE SANTO AN-

TorIO DO RIO PRETO - I\ffiNICIPIO DE MIRA! - MI-

NAS GERAIS;'

O Povo do Mlli'"1icípiode Miraí, Minas Gerais, por seus r§.

presentantes aprovou, e eu, Prefeito Municipal; sanciono a se-

guint e Lei;:!

Arto 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
assinar CONTRATO DE COMODATO, coma TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS ~t

GERAISS/A - TELEfvIIG,de imóvel público~ localizado na Comunid,â
de de Santo Antonio do Rio Preto - IvIunicípio de Mira.:t - Minas ~"

Gerais, que se destinará para implantação ~ instalação de equi-

pamentos de telefonia~'

§ ~nico - o imóvel possui a medida de 120 metros quadrj
dos", estando localizado à. esquina da Rua que dá acesso ao Campo
de Futebol, conforme croquis que integra a presente Lei~'

.Arto 22 - Revogam-se as disposições em contrário~'

Arto 32 - Esta Lei entra em.vigor na data de sua PUbli-

Miraí, 06 de março de


